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Apresentação 

 

A presente publicação recolhe os abstracts dos trabalhos apresentados por 

participantes e investigadores durante o evento II Sustainable Energy Day, um evento 

promovido pelo Projeto ComEnerg do Instituto Jurídico da Universidade de Coimbra, 

realizado em junho de 2025. Este encontro, que contou com o valioso apoio da Comissão 

Europeia, integrou-se na semana de energia sustentável organizada por esta entidade, 

sublinhando a sua relevância no panorama europeu da transição energética.  

No II Sustainable Energy Day, foram discutidos temas como os Desafios da 

Cidadania Energética, explorando o papel ativo dos cidadãos na transição; a Mobilidade 

Verde e Smart Cities, focando em soluções inovadoras para ambientes urbanos; e a 

Responsabilidade Corporativa e seu papel na transição energética, destacando a 

contribuição do setor empresarial para um futuro mais verde. Cada um desses tópicos foi 

explorado com profundidade, gerando insights valiosos. 

Este evento não foi apenas um encontro de profissionais dedicados ao estudo e 

desenvolvimento das energias sustentáveis, mas também um palco para o intercâmbio de 

ideias inovadoras e discussões frutíferas. A convergência de pensamentos e a colaboração 

entre os participantes fez do II Sustainable Energy Day um evento que reflete a 

diversidade e a riqueza das pesquisas que têm vindo a ser realizadas num tema que tem 

tanto de relevante quanto de urgência. 

Esta obra, o Book of Abstracts, é um testemunho dessas contribuições, oferecendo 

uma visão abrangente dos avanços e das questões prementes no campo da energia 

sustentável.  

Fernanda Paula Oliveira 
Juliana Gomes Chediek 

(editoras) 
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As Comunidades de Energia e o Turismo Sustentável: Caminhos 
para uma Abordagem Jurídica Integrada 

Juliana Gomes Chediek1 

 Em Dezembro de 2021, o Parlamento Europeu publicou a Resolução 2021/C 
494/09 que estabeleceu uma Estratégia para o Turismo Sustentável na UE, partindo da 
constatação de que o turismo possui um forte pegada ecológica a nível mundial, Muito 
embora o documento traga importantes diretrizes a serem seguidas pela Comissão e pelos 
Estados-membros e crie orientações para reforçar a transição para um turismo 
responsável e inteligente na UE, pouco diz sobre o papel da energia renovável no turismo 
sustentável.  

Por outro lado, a legislação europeia sobre comunidades de energia – notadamente 
as Diretivas (UE) 2018/2001 (RED II) e 2019/944 – não fazem referência explícita ao 
setor do turismo quando tratam das comunidades de energia ou da produção de energia 
renovável, embora reconheçam o papel das comunidades na gestão energética e 
incentivem a integração setorial e a participação de cidadãos, autarquias e pequenas 
empresas, apoiando a produção descentralizada e o autoconsumo coletivo (sem 
especificar setores como o turístico). 

A despeito da ausência de previsão normativa dedicada à articulação entre as 
comunidades de energia e o turismo sustentável, a doutrina já debate (Stankov, et. al, 
2024; Sæþórsdóttir & Hall, 2019; Hateftabar & Hall, 2023) a partir da observância da 
experiência prática, os benefícios da intersecção entre estas esferas. No campo prático, é 
possível observar a existência de comunidades de energia na Europa que se articulam com 
o turismo local, ainda que este não seja sempre o foco principal. Esta integração, busca 
reduzir a pegada de carbono de alojamentos e atrações turísticas, o envolvimento da 
comunidade local na gestão energética, e, ainda, melhorar a resiliência energética de áreas 
remotas ou insulares, comuns em destinos turísticos. 

Com base na revisão bibliográfica, na análise de casos concretos e no exame do 
enquadramento normativo aplicável, o presente trabalho pretende identificar e refletir 
criticamente sobre os pontos de atenção que emergem das intersecções entre os regimes 
jurídicos das comunidades de energia e do turismo sustentável, evidenciando a 
necessidade de articulação normativa entre estes domínios para a promoção de uma 
transição ecológica integrada. 

 

 

 
1 Juliana Chediek é Investigadora Colaboradora do Instituto Jurídico da Universidade de Coimbra, e 
doutoranda em Direito Público pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. É mestre em Direito 
pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ, Brasil. Este trabalho é financiado por fundos 
nacionais através da FCT – Fundação para Ciência e Tecnologia, I.P., no âmbito do Projeto com o 
identificador DOI https://doi.org/10.54499/2022.12245.BD. Email: juliana.chediek@student.uc.pt 

https://doi.org/10.54499/2022.12245.BD


 
 

8 

Referências 
Comissão Europeia. (2010). Europa, o primeiro destino turístico do mundo – um novo 
quadro político para o turismo europeu (COM/2010/0352 final). Bruxelas: Comissão 
Europeia. 
 
Comissão Europeia. (2021). Recomendação (UE) 2021/1749 da Comissão, de 28 de 
setembro de 2021, relativa ao estabelecimento de critérios de sustentabilidade para o 
financiamento do turismo. Jornal Oficial da União Europeia, L 350, 1–5. 
 
Europa. (2018). Diretiva (UE) 2018/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de dezembro de 2018, relativa à promoção da utilização de energia proveniente de fontes 
renováveis (reformulação). Jornal Oficial da União Europeia, L 328, 82–209. 
 
Europa. (2019). Diretiva (UE) 2019/944 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
junho de 2019, relativa a regras comuns para o mercado interno da eletricidade e que 
altera a Diretiva 2012/27/UE. Jornal Oficial da União Europeia, L 158, 125–199. 
 
Europa. (2020). Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de junho de 2020, relativo ao estabelecimento de um quadro para facilitar 
investimentos sustentáveis (Regulamento da Taxonomia). Jornal Oficial da União 
Europeia, L 198, 13–43. 
 
Europa (2021). Estratégia da UE para o turismo sustentável. Resolução do Parlamento 
Europeu, de 25 de março de 2021, sobre o tema «Estabelecer uma estratégia da UE para 
o turismo sustentável» (2020/2038(INI)). 2021/C 494/09. Jornal Oficial da União 
Europeia, C 494/106. 
 
Hateftabar, F. & Hall, C.M. (2023) Energizing tourism sustainably: A harmonious 
symphony of tourists’ and locals’ acceptance of renewable energy. Journal of 
Environmental Management, 345(1), 118863. 
https://doi.org/10.1016/j.jenvman.2023.118863  
 
Sæþórsdóttir, A.D. & Hall, C.M. (2019) Contested development paths and rural 
communities: Sustainable energy or sustainable tourism in iceland? Sustainability, 11(13), 
3642. https://doi.org/10.3390/su11133642  
 
Stankov, U., Vujicic, M.D. & Carmer, A. B. (2024) Impacts of energy communities on 
tourism: benefits and functions towards green transition. Tourism Review, 79(6), 1273–
1279. https://doi.org/10.1108/TR-05-2023-0347 

https://doi.org/10.1016/j.jenvman.2023.118863
https://doi.org/10.3390/su11133642
https://doi.org/10.1108/TR-05-2023-0347


Take the Energy Back - as Comunidades de Energia no caminho da 
descentralização da energia 

Dany Podence Casimiro1 

 

A transição energética conseguiu uma centralidade inegável no cenário político e 
jurídico internacional, especialmente na sequência das recentes alterações geopolíticas e 
do agravamento das ameaças climáticas. Para além da sua dimensão ambiental, a energia 
tornou-se um vetor estruturante da estabilidade democrática e da preservação dos direitos 
sociais conquistados nas últimas décadas, particularmente no contexto do Estado Social 
europeu. Esta realidade exige uma reavaliação crítica e normativa do quadro legislativo 
europeu e internacional, com especial foco na necessidade de maior desenvolvimento de 
conceitos e na avaliação da eficácia das medidas adotadas desde a assinatura do Acordo 
de Paris. 

A crescente dependência energética da União Europeia relativamente a países 
terceiros, muitas vezes politicamente instáveis, impõe uma aceleração dos esforços de 
harmonização legislativa entre os Estados-Membros, no sentido de consolidar aquela que 
poderá ser considerada a “quinta liberdade” do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE): a liberdade energética. Tal como as demais liberdades fundamentais 
da União (livre circulação de pessoas, bens, capitais e serviços), a integração e segurança 
energética devem ser asseguradas por uma política comum estruturada, juridicamente 
avançada e eficaz. 

Neste processo de transição, destaca-se o papel das Comunidades de Energia 
Renovável (CER), previstas na Diretiva (UE) 2018/2001 (RED II), como agentes 
fundamentais para a concretização dos princípios da Descentralização, Descarbonização, 
Democratização e Diminuição do consumo energético. O entendimento dos cidadãos 
como simultaneamente produtores e consumidores de energia, permite uma gestão mais 
participativa, sustentável e resiliente dos sistemas energéticos locais. O fomento das CER 
deverá, por isso, constituir prioridade estratégica dos Estados-Membros, através da 
implementação de programas jurídicos e financeiros de apoio à sua criação e expansão. 

A integração das CER no tecido urbano é igualmente indispensável ao 
desenvolvimento de smart cities: cidades sustentáveis, tecnologicamente interconectadas 
e energeticamente eficientes. A criação de uma rede de cidades inteligentes, alimentadas 
por energia descentralizada e local, contribuirá para a redução das emissões, a segurança 
energética e a modernização da infraestrutura nacional. Esta abordagem ganha particular 
relevância em contextos de crises energéticas, catástrofes naturais ou cenários de 
instabilidade geopolítica, que evidenciam a fragilidade das redes centralizadas. 

 
1 Mestre em Ciências Jurídico-Políticas com menção em Direito Fiscal pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra. 
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O recente “apagão ibérico” ocorrido em abril de 2025 demonstrou que, embora 
robusta, a infraestrutura elétrica europeia está vulnerável a falhas sistemicamente 
relevantes. Neste contexto, impõe-se uma revisão das políticas de resiliência energética, 
com medidas legais que obriguem à dotação de infraestruturas essenciais — como 
hospitais, sistemas de transporte, telecomunicações e escolas — com sistemas próprios 
de armazenamento de energia e com redes de produção e partilha local (microgrids), 
substituindo gradualmente a dependência de geradores a combustão nestes cenários. 

Por fim, a transição energética deve ser pensada como uma política de inclusão e 
justiça social. A energia acessível, limpa e segura constitui hoje um requisito para a 
dignidade da pessoa humana e para o pleno exercício dos direitos fundamentais de uma 
civilização avançada. A aposta em modelos jurídicos que promovam a produção 
comunitária e o acesso equitativo à energia representa, não apenas um compromisso 
ambiental, mas também um dever democrático dos Estados. 
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Observar, Informar, Facilitar e Apoiar: Uma abordagem integrada 
para acelerar o desenvolvimento de comunidades de energia 

renovável em Portugal 
Miguel Macias Sequeira2 

Bernardo Calado3 
Diogo Garcia4 
Pedro Sereno5 

Evandro Ferreira6 
João Pedro Gouveia7 

 

Portugal aprovou na revisão do Plano Nacional de Energia e Clima para 2030 
(PNEC 2030) objetivos ambiciosos para a integração de energias renováveis na produção 
de eletricidade. Este plano prevê que a potência instalada de energia solar fotovoltaica 
aumente de 5,2 GW, no final de 2024, para 20,8 GW, em 2030. Uma das linhas de ação é 
a produção descentralizada, por exemplo, em edifícios e zonas industriais, crescendo de 
1,9 GW de potência instalada para 5,5 GW. No entanto, o autoconsumo individual e, em 
especial, o autoconsumo coletivo (ACC) e as comunidades de energia renovável (CER) 
têm sido limitados por barreiras regulatórias, burocráticas, técnicas, de acesso à 
informação e de financiamento (Ferreira et al., 2024). Apesar da legislação portuguesa 
consagrar estes conceitos desde o Decreto-Lei nº 162/2019 e do Decreto-Lei nº. 15/2022, 
existem ainda poucos projetos em plena operação. A Diretiva das Energias Renováveis 
[Diretiva (UE) 2023/2413] veio obrigar os Estados Membros a criar condições adequadas 
para estes projetos e a eliminar as barreiras que ainda persistem. 

Neste contexto, o objetivo deste estudo é identificar as barreiras à implementação 
de ACC e de CERs na perspetiva dos vários atores e, seguidamente, recomendar medidas 
para acelerar a implementação destes projetos em Portugal. Este trabalho decorreu no 
âmbito do projeto Comissões de Cidadãos de Ambiente e Energia (Os230, 2025), 
incluindo quatro etapas: i) entrevistas exploratórias com 17 especialistas, incluindo 
universidades, agências de energia, empresas de energia, cooperativas e comunidades de 
energia e organismos públicos, ii) análise dos resultados por parte de uma equipa com 
experiência científica e empírica nestes temas (e.g., Sequeira et al., 2024) e sistematização 

 
2 CENSE – Centro de Investigação em Ambiente e Sustentabilidade, CHANGE – Instituto para as 
Alterações Globais e Sustentabilidade, NOVA-FCT – Faculdade de Ciências e Tecnologia, Universidade 
NOVA de Lisboa & Comissão de Cidadãos de Ambiente e Energia. Email: m.sequeira@campus.fct.unl.pt 
3 Comissão de Cidadãos de Ambiente e Energia. Email: bernardo.calado@sunsei-energy.pt 
4 Comissão de Cidadãos de Ambiente e Energia. Email: dmegarcia.professional@gmail.com  
5 Comissão de Cidadãos de Ambiente e Energia. Email: pmiguelsereno@gmail.com  
6 CENSE – Centro de Investigação em Ambiente e Sustentabilidade, CHANGE – Instituto para as 
Alterações Globais e Sustentabilidade, NOVA-FCT – Faculdade de Ciências e Tecnologia, Universidade 
NOVA de Lisboa. Email: ec.ferreira@campus.fct.unl.pt  
7 CENSE – Centro de Investigação em Ambiente e Sustentabilidade, CHANGE – Instituto para as 
Alterações Globais e Sustentabilidade, NOVA-FCT – Faculdade de Ciências e Tecnologia, Universidade 
NOVA de Lisboa. Email: jplg@fct.unl.pt 

mailto:m.sequeira@campus.fct.unl.pt
mailto:bernardo.calado@sunsei-energy.pt
mailto:dmegarcia.professional@gmail.com
mailto:pmiguelsereno@gmail.com
mailto:ec.ferreira@campus.fct.unl.pt
mailto:jplg@fct.unl.pt
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de medidas, iii) questionário respondido por 23 especialistas e agentes interessados para 
avaliação das medidas e recolha de comentários, e iv) finalização das medidas.  

A abordagem integrada encontra-se organizada em quatro pilares (Comissão de 
Cidadãos de Ambiente e Energia, 2025): i) Observar – Reforçar a disponibilização de 
dados através de um Observatório Português da Energia Renovável Descentralizada, ii) 
Informar – Melhorar o acesso a informação para aumentar a literacia energética, através 
da criação de um portal que reúna a legislação, procedimentos, guias e ferramentas 
necessários ao desenvolvimento de ACC e CERs, iii) Facilitar – Consolidar, melhorar e 
simplificar o enquadramento e procedimentos regulatórios para o ACC e CERs, incluindo 
a agilização do licenciamento, da partilha de energia e da gestão de entradas e saídas de 
membros, e iv) Apoiar – Democratizar o desenvolvimento de ACC e CERs, capacitando 
agentes locais, reduzindo custos com tarifas, apoiando a criação de CERs da economia 
social e das autarquias e fomentando a inclusão de famílias em pobreza energética. 

Estas medidas foram elaboradas com base na identificação de barreiras junto dos 
diversos atores e, no questionário de avaliação, as respostas foram classificadas, no seu 
global, como concordância, variando a taxa de aprovação conforme as medidas. Assim, 
conclui-se que esta abordagem integrada reúne um consenso alargado entre especialistas 
e que tem potencial para acelerar e democratizar a implementação do autoconsumo e das 
comunidades de energia renovável em Portugal, caso as medidas sejam adotadas pelos 
organismos públicos e privados com responsabilidades na área. 
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Sinergias entre Comunidades de Energia Renovável, smart cities, 
smart grids e eficiência energética – uma perspetiva jurídica 

Hélder Miguel Moreira Ferreira1 

A transição energética é uma prioridade global e impulsiona novos modelos de 
produção e de consumo de energia. Tendo em conta que a eletrificação dos consumos nos 
vários setores económicos, nos edifícios, bem como a transição digital em curso, 
exponenciarão o consumo energético, será necessário um elevadíssimo investimento na 
produção e transporte de energia e na eficiência energética. A produção descentralizada e 
as comunidades de energia renovável (CER)2 ganham aqui especial preponderância, na 
medida em que, além de ajudar a diminuir o investimento nas redes de transporte, 
promovem a descentralização e a democratização da energia e a participação ativa dos 
cidadãos. 

Com uma previsão de que 68% da população mundial viverá em cidades até 2050 
(Nações Unidas, 2022) e, que esta é uma realidade em rápida evolução, urge a criação de 
sinergias que possibilitem alavancar a eficiência dos serviços e fomentar um ambiente 
mais sustentável e resiliente, ou seja, as smart cities adotam “...as metas da neutralidade 
climática e eficiência no uso de recursos, incentivando práticas de sustentabilidade nos 
domínios da mobilidade, da produção e do consumo de energia...” (Fonseca & Ferraresi, 
2023).  As CER, enquadram-se na Estratégia Nacional de Territórios Inteligentes (ENTI)3 
e alinham-se com os objetivos das smart cities ao promoverem a produção 
descentralizada de energia e a participação dos cidadãos; em simultâneo, as smart grids, 
potenciadas pela IoT, são essenciais para a integração das energias renováveis 
intermitentes e para o aumento da resiliência da rede de transporte; paralelamente, as CER 
contribuem diretamente para a eficiência energética aproximando a produção do 
consumo, reduzindo as perdas resultantes do transporte de energia; bem como, a gestão 
otimizada via IoT e smart grids, ajusta a produção à procura, evitando desperdícios. 

O objetivo principal da realização deste trabalho, será o de, juridicamente, analisar 
a possibilidade de criação de sinergias entre as CER, smart cities, smart grids e eficiência 
energética, de modo a potenciar o valor destas e a possibilitar o desenvolvimento de um 
ecossistema energético urbano mais sustentável, eficiente e participado. 

A conjugação destas sinergias, parece-nos, abrir portas essenciais para uma 
transição energética eficiente e que se deseja justa e democrática. No entanto, afiguram-
se, desde já, alguns desafios, designadamente, (1) a proteção de dados, na medida em que 
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aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril, e no Programa do XXIII 
Governo Constitucional, enquanto medida catalisadora da transição digital, no âmbito da sociedade digital, 
da criatividade e da inovação, enquanto desafio estratégico. 
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através dos contadores inteligentes4, o setor energético tornar-se-á num massivo coletor 
de dados, através dos quais, poderá ser possível inferir informações sensíveis sobre a 
privacidade das pessoas, por exemplo, a sua presença nas respetivas habitações, a 
utilização de eletrodomésticos ou até a criação de perfis de consumo; e, (2) a segurança 
energética, na medida em que a produção de energia, as suas redes de transporte e de 
distribuição, consideradas infraestruturas críticas5, são suscetíveis a ciberataques e a 
defeituoso funcionamento motivado pela inteligência artificial (IA), com implicações 
económicas e sociais como as que vivemos aquando do apagão de 28 de abril de 20256 
ou, quiçá, mais graves ainda. 

Para o efeito, utilizaremos o método dedutivo, partindo do mais abrangente para 
o mais particular, permitindo, eventualmente, a construção de novas teorias e de novas 
normas jurídicas sobre a temática em questão. Será efetuada pesquisa bibliográfica 
(bibliografia base e chave), assim como a legislação europeia e nacional aplicável. 
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O conceito de colaboração construtiva na Directiva (UE) 
2024/1760 

Guilherme Brechbühler 1 

As grandes empresas europeias, incluindo as gigantes do setor de energia, estarão 
abrangidas pela Corporate Sustainability Due Diligence Directive (CSDDD ou CS3D). 
Segundo a Diretiva em referência, as empresas deverão demonstrar o real cumprimento 
do seu dever diligência em questões relacionadas à sustentabilidade empresarial. Trata-
se de obrigação de meio, mas seu descumprimento resultará na aplicação de sanções por 
parte das autoridades de supervisão.  

A Diretiva tem como objetivo impor que as empresas com mais de 1000 
empregados e faturamento anual superior a 450 milhões de euros (a partir de 26 de julho 
de 2029) adotem uma conduta preventiva permanente capaz de identificar, fazer cessar e 
minorar os efeitos negativos decorrentes de suas atividades. A tarefa não exclui os 
fornecedores (efeitos a montante) e clientes (efeitos a jusante). As empresas precisarão 
elaborar planos de prevenção e erradicação dos efeitos negativos identificados, contendo 
indicadores de desempenho adequados para a identificação da eficiência das medidas de 
cessação e mitigação dos efeitos negativos existentes na cadeia de valor e no setor 
econômico ao qual a empresa está a participar. 

Por meio de uma análise interpretativa dos dispositivos legais constantes da 
CS3D, tratamos de identificar a estrutura lógica, os elementos constitutivos e as 
implicações práticas dos conceitos de “colaboração construtiva e “colaboração eficaz” 
presentes nos enunciados do art. 13º da diretiva. A definição mais densa do conceito 
jurídico de colaboração construtiva é fundamental para que o termo não seja, repita-se, 
um enunciado vago de difícil aplicação prática e incapaz de instrumentalizar o efetivo 
cumprimento por parte das empresas. 

A melhor interpretação da colaboração construtiva deve garantir que (i) o diálogo 
entre empresas e stakeholders defina o estado da arte vigente e, (ii) os esforços e as 
medidas engendradas pelas empresas sejam aferíveis pelas autoridades de supervisão.  

Encontrar bases sólidas para a conformação do conceito de colaboração 
construtiva é importante para garantir que as empresas possam demonstrar o 
cumprimento da sua obrigação de meio que lhe é imposta pela CS3D e impedir eventuais 
excessos das autoridades de supervisão em sua atividade de fiscalização e aplicação de 
coimas por descumprimentos do dever de diligência. 
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Assim, premissas concretas identificarão o contexto científico e tecnológico 
diretamente associado ao estado da arte existente no momento em que o efeito negativo 
foi mapeado pelas empresas e assim, as tarefas executadas em conformidade com os 
interessas das partes relacionadas (stakeholders) e os indicadores de desempenho das 
medidas engendradas pelas empresas deverão gozar de coerência com os efeitos 
negativos existentes na cadeia produtiva. 

Somente a coerência será capaz de comprovar que as empresas efetivamente 
cumpriram com a CS3D e para se aferir a citada coerência, impõe-se a adequada 
interpretação do conceito indeterminado da colaboração construtiva. 
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INTRODUÇÃO

O conceito de colaboração construtiva na Directiva (UE)
2024/1760, a CSDDD, e sua aplicação no setor de energia

Guilherme Brechbühler, Doutorando em Ciências Jurídico-Empresariais na FDUC, Mestre pela FDUC,
Bolseiro da FCT e Professor da PUC-Rio de Janeiro. gvpbrech@gmail.com

As grandes empresas geradoras de energia elétrica
estarão abrangidas pela incidência da CS3D e deverão
demonstrar o real cumprimento do seu dever de
diligência em questões relacionadas à sustentabilidade
empresarial.

A metodologia adotada neste trabalho será
essencialmente de análise interpretativa do texto
legal, buscando identificar a estrutura lógica, os
elementos constitutivos e as implicações
práticas dos conceitos de "colaboração
construtiva" e "colaboração eficaz", presentes no
artigo 13º da diretiva, para ao final propor a
melhor forma de sua aplicação prática pelas
empresas do setor de geração de energia e seus
stakeholders.

O trabalho pretende com base na interpretação do conteúdo normativo da
CS3D e da literatura sobre governação de empresas propor formas eficazes
de garantir a segurança jurídica na execução da colaboração construtiva e
igualmente permitir sua efetiva comprovação que será passível de
verificação pelos agentes da administração pública (as autoridades de
supervisão, nos termos do artigo.24º) responsáveis pela fiscalização quanto
ao efetivo cumprimento da Directiva pelas empresas geradoras de energia.
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Responsabilidade Corporativa e Sustentabilidade Energética: 
Desafios e o Papel do Greenwashing 

Felipe Di Tulio1 
Gislayne Martins de Pontes2 

 

Introdução 

O recente agravamento da crise climática e o reforço da consciência ecológica na 
sociedade têm posto em discussão a responsabilidade ambiental das empresas. Nesse viés, 
a sustentabilidade tornou-se um compromisso ético, jurídico e estratégico. 

Contudo, persiste uma distância entre e o discurso e a prática. Muitas empresas 
recorrem a uma retórica ambiental meramente simbólica, promovendo-se como “empresa 
verde” utilizando-se do marketing, sem efectuar alterações estruturais nas suas operações. 
Esta postura abre espaço para o fenómeno do greenwashing, que compromete a confiança 
dos consumidores e desvaloriza iniciativas verdadeiramente sustentáveis. 

  A responsabilidade ambiental das empresas encontra fundamento jurídico no 
artigo 37.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, que reconhece o 
direito a um ambiente equilibrado e impõe o dever da sua proteção (União Europeia, 
2000). Tal preceito exige das empresas a implementação de políticas ambientais 
consistentes, incorporando critérios ecológicos na sua governança, produção e cadeia de 
valor. 

Metodologia 

A metodologia utilizada adopta uma abordagem exploratória e descritiva, 
desenvolvendo-se qualitativamente a partir de pesquisa bibliográfica e documental. 

O Greenwashing: Aparência sem substância 

O greenwashing consiste na prática de empresas que aparentam compromisso com 
a responsabilidade ambiental através do marketing, sem promover mudanças nas suas 
actividades. Essa abordagem não só induz os consumidores em erro, como também 
enfraquece iniciativas genuínas de sustentabilidade e prejudica empresas que 
efectivamente adoptam práticas responsáveis, uma vez que a publicidade enganosa tende 
a atrair investidores de forma desleal (Ribeiro, L. & Ribeiro, P., 2024). 

Dados recentes da Comissão Europeia evidenciam a dimensão do problema: mais 
da metade das alegações ambientais feitas por empresas são vagas, enganosas ou carecem 
de fundamentação. Cerca de 40% não são apoiadas por provas concretas, e verifica-se 
uma proliferação de selos e certificações — mais de 230 rótulos de sustentabilidade e 100 
relacionados com energia verde na União Europeia — com níveis muito distintos de 
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credibilidade e transparência (European Commission, 2025). Esta fragmentação confunde 
o consumidor e acentua a necessidade de combater o greenwashing. 

O papel das entidades reguladoras e das ONGs 

As entidades reguladoras e as organizações não-governamentais (ONGs) 
desempenham um papel fundamental na aplicação das normas ambientais e na defesa dos 
direitos dos consumidores, através da fiscalização, denúncia e exposição de práticas 
empresariais insustentáveis. No combate ao greenwashing, assume particular importância 
o recurso a certificações ambientais credíveis — como a FSC, o Selo Orgânico, a ISO 
14001 e o Fair Trade — que asseguram autenticidade, reforçam a transparência e 
estimulam um consumo mais informado e responsável. 

Considerações Finais 

A construção de uma economia verdadeiramente sustentável exige mais do que 
discursos empresariais bem elaborados — requer um compromisso autêntico, práticas 
transparentes e responsabilidade perante a sociedade e o meio ambiente. O greenwashing, 
ao disfarçar comportamentos insustentáveis, constitui um entrave real à transição 
ecológica e à confiança dos consumidores. Por isso, é fundamental reforçar a 
responsabilização e a regulação e valorizar certificações ambientais credíveis. 
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Cidadania Energética e Proteção de Dados nas Smart Cities: 
Desafios Jurídicos da Transição Digital Sustentável 

Sílvia de Carvalho Homem1 

As cidades inteligentes representam um novo paradigma de organização urbana 
baseado na interligação entre infraestruturas energéticas, dispositivos digitais e fluxos de 
dados em tempo real. Ao promoverem o autoconsumo, a mobilidade verde e a eficiência 
energética, as smart cities posicionam-se como catalisadoras da cidadania energética. 
Contudo, este modelo depende de um elevado nível de recolha e tratamento de dados 
pessoais, levantando sérias questões quanto à proteção da privacidade dos cidadãos e ao 
respeito pelos seus direitos fundamentais. 

Este trabalho tem como objetivo analisar os desafios jurídicos decorrentes da 
utilização de tecnologias digitais em contextos urbanos inteligentes, com especial 
enfoque na proteção de dados e na articulação entre inovação tecnológica e direitos 
fundamentais. A investigação procura identificar lacunas legais, ambiguidade normativa 
e riscos associados à opacidade algorítmica no contexto da gestão energética digitalizada. 

A metodologia adotada é de natureza qualitativa, com recurso à análise 
documental e normativa, incidindo sobre a legislação europeia e nacional em matéria de 
proteção de dados (nomeadamente o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados - 
RGPD), políticas públicas para cidades inteligentes e relatórios técnicos sobre 
digitalização e energia. Complementarmente, são analisados casos emblemáticos de 
implementação de soluções smart (como contadores inteligentes e sistemas de gestão 
energética automatizada) em cidades europeias. 

Conclui-se que a transição energética digital deve ser acompanhada de 
salvaguardas jurídicas robustas, que garantam a transparência no uso de tecnologias, o 
consentimento informado dos utilizadores e mecanismos eficazes de responsabilização.    
A cidadania energética, para ser plena, deve incluir o direito ao controlo sobre os próprios 
dados, o que implica uma abordagem regulatória integrada entre energia, digitalização e 
direitos humanos. Propõe-se, por fim, uma matriz normativa orientada para a justiça 
energética digital, como instrumento para fortalecer a confiança cívica e promover 
cidades verdadeiramente sustentáveis e inclusivas. 
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Pobreza Energética e Responsabilidade Ambiental: Desafios para 
a Justiça Social na Transição Energética 

Jéssica d. A. Guedes1 
Kênia C.  P. Maia2 

 

A pobreza energética vai além da ausência de eletricidade. Ela se manifesta na 
dificuldade de acesso a serviços energéticos básicos, como iluminação, cocção, 
refrigeração e conectividade, de forma segura, limpa e financeiramente viável. Esse 
fenômeno afeta, sobretudo, populações vulneráveis, comprometendo direitos 
fundamentais como saúde, dignidade e inclusão social. No Brasil, apesar de uma 
cobertura elétrica formal superior a 99%, dados recentes mostram que muitas famílias 
vivem na prática em exclusão energética, evidenciando desigualdades profundas 
(Instituto Pólis, 2022; IPEC, 2022). 

Este estudo analisa a relação entre pobreza energética e responsabilidade 
ambiental no contexto brasileiro, destacando os desafios enfrentados na transição 
energética. O objetivo central é evidenciar como políticas públicas e decisões jurídicas 
podem contribuir para a promoção da justiça social e ambiental, especialmente frente aos 
compromissos assumidos pelo país em relação aos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS). 

A abordagem é qualitativa, baseada em revisão bibliográfica e documental. Foram 
analisados estudos nacionais e internacionais sobre pobreza energética, justiça climática 
e responsabilidade ambiental, observando as diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente (Lei nº 6.938/81). Também foram considerados relatórios de organismos 
internacionais (PNUD, IPCC, IEA) e análises setoriais do CGEE (2022). 

Conclui-se que a pobreza energética, ao comprometer o acesso equitativo à 
energia, representa uma violação de direitos humanos e ambientais. A transição 
energética, embora essencial para enfrentar a crise climática, pode aprofundar 
desigualdades se não incluir medidas específicas para garantir justiça energética. Nesse 
cenário, a responsabilidade ambiental, conforme a teoria do risco integral aplicada no 
Brasil, deve abarcar não apenas a reparação de danos ambientais, mas também ações 
preventivas e estruturais que assegurem o acesso universal à energia limpa e acessível 
(Antunes & Bezerra, 2025). A construção de um modelo energético inclusivo requer 
políticas públicas intersetoriais, como subsídios e tarifas sociais, incentivo a tecnologias 
descentralizadas, educação energética e planejamento urbano com foco em equidade 
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(Baptista & Keller, 2016). Assim, garantir o direito à energia não é apenas uma questão 
técnica, mas um passo essencial para o desenvolvimento sustentável com liberdade, 
conforme propõe Sen (2000). 
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 As comunidades de energia renovável (CER) desempenham papel relevante na 
transição energética, principalmente por contribuir para a redução de emissões de carbono 
no meio ambiente. No entanto, as CER não estão livres de impactos ambientais adversos, 
porquanto geralmente implicam geração de resíduos sólidos, como descartes de painéis 
solares, pás e torres eólicas em fim de vida útil – o que nos leva a refletir sobre o “futuro 
que queremos” (ONU, 2012).  

 Em busca de soluções mais sustentáveis, realizamos levantamento de pesquisa 
bibliográfica e análise de dados quantitativos e qualitativos. Nisso encontramos as CER 
a biogás como um bom exemplo de sustentabilidade e de economia circular (Alfa Project, 
2025) e constatamos que em França existem importantes iniciativas de implantação de 
CER a biogás, como o projeto Méthamoly (Énergie Partagée, 2020), pois se compreende 
que “pour une Communauté d’Énergies Renouvelables (CER), la méthanisation 
représente une opportunité de réduire les déchets, produire une énergie durable et 
renforcer l’autonomie énergétique du territoire” (Centrales Villageoises – France, n.d.). 
No entanto, embora essa modalidade de CER apresente vantagens, contém também 
desafios para sua implantação – temática que tratamos a partir do contexto das CER em 
Portugal.  

 Com efeito, para investimento nesse segmento, existem alguns desafios a serem 
superados, entre os quais: custos iniciais para a construção e manutenção de usinas de 
biogás; necessidade de manutenção de coleta e gestão eficiente para garantir o 
fornecimento de resíduos orgânicos; aceitação popular; regulamentações de apoio; 
desafios tecnológicos e de segurança (Souza, 2022). Todavia, Portugal está interessado 
em promover o mercado de biometano – a vislumbrar inclusive a criação de comunidades 
de biometano (Portugal, 2024, pp. 3 e 31), que poderá ser um forte aliado para vencer 
essas barreiras, mediante iniciativas de cooperação público-privada. 

 Acreditamos que, para superar os desafios e alcançar as oportunidades de projetos 
de CER a biogás em Portugal, será necessária a criação de metodologias específicas e de 
uma abordagem living lab, com cenário real de teste, aprendizado, monitoramento e 
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controlo para replicação de projetos em diversas regiões portuguesas, tal como já ocorre 
em outros living labs em Portugal (Portugal, 2021). Isso servirá de estratégia para acelerar 
a transição energética de forma justa, a envolver cidadãos, governo, indústria e academia, 
e a atuar como um verdadeiro “ecossistema de inovação” (Schuurman et al., 2025) por 
meio de multistakeholders. Em médio e longo prazos, com a propagação de CER a biogás, 
essa linha de ação contribuirá para a suficiência energética em Portugal e para um planeta 
mais sustentável (ODS 7 e 11), ao agir localmente e pensar globalmente. 
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Mobilidade Urbana Sustentável no Programa Cidades Verdes 
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O Programa Cidades Verdes Resilientes, estabelecido pelo Decreto nº 12.041 

(Brasil, 2024), busca fortalecer a sustentabilidade urbana no Brasil mediante a integração 
de políticas ambientais, climáticas e de planejamento urbano, com ênfase em arborização, 
mobilidade sustentável e gestão de resíduos. Nesse contexto, Manaus e Parintins, cidades 
amazônicas, apresentam desafios críticos em mobilidade, embora com características 
distintas. 

Manaus, com 2,064 milhões de habitantes e densidade de 181,01 hab/km² (IBGE, 
2022), enfrenta congestionamentos devido ao crescimento acelerado da frota veicular 
(1.004.021 veículos em 2025; DETRAN-AM, 2025), transporte público deficiente (ITL, 
2023) e infraestrutura precária para pedestres (apenas 22% das vias com calçadas 
adequadas; IBDU, 2022) e ciclistas (0,3% da malha viária; Prefeitura de Manaus, 2019). 
Parintins, por sua vez, com 96.372 habitantes (IBGE, 2022), sofre com acidentes de 
trânsito (2.409 em 2024; SEMTRAN, 2024) e frota fluvial obsoleta (60% com motores 
ultrapassados; SEMTRAN, 2022). 

Apesar do arcabouço legal existente (Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257/2001; 
PNMU, Lei nº 12.587/2012 – Brasil 2021, 2012), a implementação municipal é 
insuficiente: Manaus não revisou seu PLANMOB conforme exigido, e Parintins não 
executou os programas de mobilidade previstos desde 2006 (Lei Municipal nº 375/2006 
– Paritins, 2006). 

Como soluções, recomenda-se para Manaus a expansão do transporte público 
sustentável e infraestrutura não motorizada, enquanto Parintins necessita de um plano de 
mobilidade e modernização da frota fluvial. Essas ações alinham-se aos ODS 11 e 13 
(ONU, 2015), demandando cooperação intergovernamental e financiamento específico. 
Conclui-se que a articulação entre políticas urbanas, mobilidade e clima é essencial para 
o desenvolvimento sustentável na Amazônia, em consonância com o Programa Cidades 
Verdes Resilientes (Brasil, 2024). 
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Edgar Morin (2015) explica que a missão de uma política da humanidade não é 
igualar tudo, o que conduziria para a destruição das diversidades, mas visualizar caminhos 
que sejam reformadores que permitam a redução progressiva das piores desigualdades. 
Neste viés, as comunidades energéticas para autoconsumo coletivo são uma possibilidade 
para a via da equidade socioambiental energética, visto que ao promover o acesso 
democrático à geração e ao consumo de energia renovável, as comunidades energéticas 
fortalecem a coesão social e incentivam práticas sustentáveis. Logo, cabe evidenciar que 
comunidades energéticas para autoconsumo coletivo são associações de pessoas físicas, 
empresas ou entidades locais que se unem para fins de gerar, consumir e partilhar fontes 
de energia renovável, sobretudo energia solar e eólica, em benefício mútuo.  

Em Portugal, o Decreto-Lei n. 162/2019 (Portugal, 2019) é a legislação que 
aprova o regime jurídico aplicável ao autoconsumo de energia renovável. No Brasil, há 
apenas um Projeto de Lei, o PL 3798/24 (Brasil, 2024) para regulamentar a criação de 
comunidades energéticas que incentivem a geração descentralizada de energias 
renováveis e a autossuficiência energética local.  

Em termos objetivos, esta pesquisa analisa paralelamente a legislação portuguesa 
e o projeto de lei brasileiro sobre o incentivo às comunidades energéticas de autoconsumo 
coletivo com o intuito de aferir os principais benefícios e desafios de implementação no 
Brasil. A pesquisa se realiza pelo método hipotético-dedutivo, ou seja, da lei para a análise 
de uma situação, tem-se uma abordagem qualitativa, de objetivo exploratório, visto que 
se trata de um tema recente, com poucos estudos publicados. O procedimento é 
bibliográfico e documental.  

O Decreto-Lei n. 162/2019 (Portugal, 2019) emitido pelo governo português tem 
força de lei imediata, introduz conceitos como o de “autoconsumidor individual” e de 
“comunidades de energia renovável”, além de facilitar o acesso ao autoconsumo com a 
redução de encargos e simplificação de procedimentos para pequenas instalações.  

O Projeto de Lei n. 3798/24 (Brasil, 2024), ainda em tramitação, estabelece 
diretrizes para formação e operação de comunidades energéticas, incentivando a 
participação coletiva. Em termos conclusivos, entende-se que a implementação de 
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comunidades energéticas no Brasil, assim como foi em Portugal, (1) é deveras importante 
para a economia, uma vez que tende a reduzir as contas de energia elétricas para os 
membros da comunidade; (2) o uso de fontes renováveis contribuem para a redução da 
emissão de gases de efeito estufa; (3) há democratização do autoconsumo, uma vez que 
pessoas que não tem condições de investir individualmente em painéis solares, por 
exemplo, passam a se beneficiar da energia renovável; (4) pode também beneficiar 
famílias vulneráveis; (5) por fim, entende-se que o desenvolvimento local também é 
impactado com o estímulo à economia local. 

Considerando que o Brasil apresenta investimentos limitados, tanto orçamentários 
quanto científicos, em energias renováveis, com a participação da energia eólica e solar 
sendo significativamente inferior à observada em países desenvolvidos, especialmente 
nos países nórdicos, torna-se fundamental que o Estado brasileiro tome medidas para 
reverter essa situação e adote práticas sustentáveis (Sarlet et. al, 2023), como por 
exemplo, promovendo comunidades energéticas. 
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O dilema da transição energética: Direitos da Natureza e 
exploração no Sul Global 

Aparecida de Sousa Damasceno1 
 

O mundo enfrenta atualmente uma crise ecossocial sem precedentes, marcada pela 
degradação ambiental e por profundas desigualdades sociais. As mudanças climáticas 
impactam severamente os ecossistemas, tornando a transição energética um grande 
desafio para reduzir as emissões de gases de efeito estufa e mitigar o aquecimento global. 
Neste contexto, a pesquisa tem por objetivo discutir a necessidade de reconhecimento da 
Natureza como sujeito de direitos a nível internacional, e a importância deste 
reconhecimento para garantir uma efetiva proteção nos processos de tomada de decisão 
relacionados à transição energética. Metodologicamente, a pesquisa terá caráter jurídico-
sociológico, com a realização de análises bibliográficas através do raciocínio dialético.  

É cediço que a transição para energias renováveis é uma resposta fundamental às 
mudanças climáticas. No entanto, esta mudança traz desafios complexos, especialmente 
no que diz respeito ao Sul Global. Materiais como cobre, lítio, níquel, cobalto e elementos 
de terras raras são essenciais para a produção de tecnologias verdes, mas sua extração 
pode levar a uma degradação ambiental significativa, especialmente por meio de 
atividades de mineração, que perturbam e representam uma ameaça direta aos 
ecossistemas (Amnesty International, 2023).  

Portanto, é necessária uma abordagem mais sistemática da questão, para entender 
e afrontar os impactos da mineração. Isto requer não apenas medidas regulatórias, mas 
também pesquisa científica para avaliar as consequências a longo prazo de atividades 
mineradoras nos ecossistemas. Montalván Zambrano e Wences (2024) apontam que a 
transição energética corporativa e colonial é insustentável, porque não abandona a lógica 
da acumulação capitalista, continua a justificar-se sob o lema do crescimento indefinido, 
continua a apoiar-se em um modelo de produção baseado na exploração e apropriação 
exacerbada de recursos naturais escassos e não consegue frear o consumo. Neste quadro, 
tal modelo de transição energética dá origem a “falsas soluções” (Montalván Zambrano 
& Wences, 2024). 

As políticas devem se concentrar em impor um controle adequado ao setor de 
mineração, para garantir que as práticas de extração não violem os direitos humanos e da 
Natureza. Isto inclui medidas jurídicas para que as empresas mineradoras respeitem os 
direitos das comunidades locais e dos ecossistemas, e assumam efetivamente a 
responsabilidade pelo impacto ambiental de suas operações.  

Além disso, a cooperação internacional é essencial para enfrentar os desafios 
impostos pela extração de materiais para tecnologias de energia renovável, garantindo 
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que tais atividades estejam alinhadas com os objetivos de desenvolvimento sustentável e 
proteção da Natureza. 
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O acesso ao saneamento básico e à energia elétrica como direitos 
fundamentais no Brasil 
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O acesso ao saneamento básico e à energia elétrica, sobretudo na 
contemporaneidade, constituem pilares essenciais para o bem viver humano. Sem 
saneamento básico, a proliferação de várias doenças, como a dengue, diarreias e 
helmintoses (Oliveira et al., 2019), prejudicam o pleno desenvolvimento humano 
principalmente da população carente, acarretando-se, ainda, na sobrecarga dos sistemas 
públicos de saúde, uma vez que, em países como o Brasil, estima-se que a cada R$1,00 
investido em saneamento seria possível economizar cerca de R$4,00 em saúde (Instituto 
Trata Brasil, 2022); enquanto que, sem energia elétrica, ações mais simples do nosso 
cotidiano, como a recarga de um celular ou o funcionamento de uma geladeira, seriam 
inviáveis. Logo, haja vista o acesso ao saneamento básico estar intimamente ligado a um 
direito fundamental, correspondente ao direito à saúde (art. 196 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, CF/88), e o acesso à energia elétrica estar relacionado ao 
exercício de outros direitos igualmente fundamentais como o da liberdade de expressão e 
acesso à informação (art. 5º, XIV e IV, CF/88), o saneamento básico e a energia elétrica 
devem ser vistos como verdadeiros pressupostos ao exercício da maioria dos direitos 
fundamentais assegurados na Constituição Federal Brasileira.  

Desse modo, mostra-se justificada a necessidade de se compreender o saneamento 
básico e a energia elétrica como direitos fundamentais propriamente ditos. Para tanto, 
conceitos como “saneamento ambiental” e “cidadania energética” foram desenvolvidos 
no âmbito academicista como novas propostas voltadas a melhor compreensão desses 
verdadeiros direitos, estando tudo isso em consonância com um outro direito que também 
é pressuposto para o exercício de tantos outros direitos: o direito fundamental ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, caput, CF/88).   

Com isso, o presente trabalho tem como objetivos demonstrar: a necessidade de 
releitura, no âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, do acesso ao saneamento básico 
e energia elétrica como direitos fundamentais; a necessidade de promoção dos conceitos 
de saneamento ambiental e de cidadania energética, como marcos teóricos vitais para a 
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devida compreensão da relevância e amplitude dos temas; e a exposição e discussão dos 
atuais estados da arte relacionados ao saneamento básico e a energia elétrica no Brasil, 
tendo como foco as comunidades carentes, visto que essas devem ser tidas como as 
principais destinatárias de políticas públicas de acesso, pois a titularidade dos direitos 
fundamentais é indisponível, de acesso para todos os cidadãos.  

A metodologia utilizada para o desenvolvimento do artigo consistiu na utilização 
de fontes secundárias, que são baseadas na revisão bibliográfica, na coleta de dados em 
artigos já publicados e em diálogos em grupo referentes às temáticas. Dentre as 
conclusões, detectou-se grande probabilidade do não atingimento da meta de 
universalização do saneamento básico no Brasil, estabelecida na Lei 14.026/2020; 
enquanto que, com relação ao acesso à energia, a despeito de sua quase universalização 
(99,8% da população) (IBGE, 2023, p. 30), políticas públicas voltadas à sua ampliação e 
sustentabilidade ainda se mostram de vital importância, sendo necessária a análise acerca 
da plena assertividade. 
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Mapeamento de cidades inteligentes a partir da Estratégia Lisboa 
Inteligente 2030 

Fernanda Pohlmann1 
 

A iminente conferência “Lisboa, Capital da Inovação Sustentável, Inclusiva e 
Centrada nas Pessoas” retoma a preocupação com cidades resilientes e orientadas para 
o bem-estar coletivo. O evento dialoga com “Estratégia Lisboa Inteligente 2030”, em 
fase final de elaboração do plano de ação e integra medidas concretas e desafios urbanos. 

A “Estratégia Lisboa Inteligente 2030” pretendeu mobilizar e transformar, 
definindo pilares, quais sejam: mobilidade, ambiente, governança, economia, 
infraestruturas e sociedade. 

O crescimento populacional e o aumento da urbanização elevam uma variedade 
de problemas técnicos, sociais, econômicos e organizacionais que tendem a comprometer 
a sustentabilidade econômica e ambiental das cidades (Neirotti, 2014). O objetivo do 
evento é partilhar a visão estratégica, apresentar projetos e promover o diálogo com 
especialistas e cidadãos. 

O conceito das smart cities no Fórum Mundial de 1997 traduziu-as em cidades 
capazes de antecipar desafios e criar soluções inovadoras ao serviço de todos. Cabe 
abordar a discussão sobre os benefícios para a população advindos das cidades 
inteligentes e possível segregação de grupos vulneráveis. 

O objetivo é vislumbrar projetos de cidades que envolvam todos os serviços e 
empresas municipais, a partir de uma visão partilhada e um compromisso coletivo com a 
inovação, a sustentabilidade e a inteligência urbana. As cidades inteligentes tem objetivo 
de melhorar o uso dos recursos públicos, aumentando a qualidade dos serviços oferecidos 
aos cidadãos, enquanto reduz os custos operacionais da administração pública (Zanella, 
2014). 

O objetivo deste estudo é mapear cidades inteligentes da EU a partir da indicação 
do Evento “Lisboa, Capital da Inovação Sustentável, Inclusiva e Centrada nas Pessoas”, 
e descrever suas principais contribuições para o debate do tema. Para isso serão coletados 
dados de teses, dissertações e artigo publicados que tratam sobre o tema além dos 
resultados deste Evento. 

A partir dessa análise centra-se o presente trabalho, através do mapeamento das 
melhores práticas internacionais das smart cities, de forma a identificar tendências 
emergentes e soluções eficazes nas áreas da mobilidade, governança digital, ambiente 
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urbano e participação cidadã. 

O estudo e coleta de dados será realizado com base na análise do evento “Lisboa, 
Capital da Inovação Sustentável, Inclusiva e Centrada nas Pessoas”, e nos dados de 
elaboração do Plano da “Estratégia Lisboa Inteligente 2030”. A participação no Evento 
permitirá ainda a construção de redes de relacionamento. 

Consideramos importante obter conhecimento e aprofundamento sobre o conceito 
de cidades inteligentes e os planos futuros para obtenção de soluções com impacto direto 
na vida das pessoas. Ademais, pretende-se buscar por projetos similares, de forma a 
conhecer cidades avançadas neste quesito, que se destacam pela adoção de tecnologia e 
pela capacidade de promover reformas organizacionais, integrar dados de forma 
inteligente e envolver ativamente os cidadãos. 

Portanto, o objetivo é mapear cidades que buscam desenvolver ferramentas para 
contribuir com o autoavanço e facilitar a vida nos centros urbanos, focando sempre na 
qualidade de vida da população e sustentabilidade. 
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Administração Pública em Rede: uma análise da “Rede Legislativo 
Sustentável” enquanto ferramenta de promoção de cidadania 
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A “Rede Nacional de Sustentabilidade no Legislativo”, ou “Rede Legislativo 
Sustentável - RLS” foi criada a partir de acordo de cooperação entre o Congresso 
Nacional brasileiro e o Tribunal de Contas da União (TCU), em 2018, objetivando 
implementar boas práticas sustentáveis no Poder Legislativo. Trata-se de modelo de 
gestão colaborativa no contexto da Administração Pública em Rede. Atualmente, envolve 
diversos órgãos do Legislativo, da Administração Pública e da sociedade civil. Novos 
partícipes podem se integrar à RLS por meio de Termo de Adesão.  

A cidadania energética, por sua vez, preceitua o envolvimento ativo dos cidadãos 
na produção, distribuição e consumo de energia, a fim de se criar um sistema energético 
sustentável, acessível e democrático.  

O objetivo deste artigo é compreender de que maneira a RLS, com enfoque na 
Administração Pública em Rede, se apresenta como ferramenta de promoção de cidadania 
energética. Para atingir tal objetivo utilizou-se do método de análise bibliográfica, 
documental e de estudo de caso. Os resultados, após a análise dos dados, demonstram que 
a RLS favorece o compartilhamento de ações sustentáveis voltadas à gestão pública 
nacional e visa a contribuir na consecução dos objetivos de desenvolvimento sustentável 
propostos pela Organização das Nações Unidas (ONU). Sua atuação ganhou destaque no 
Plenário do TCU no Acórdão nº 3.254/2021 que reconheceu o cumprimento integral das 
determinações relativas ao aprimoramento de medidas de sustentabilidade na 
administração pública federal, bem como na União Interparlamentar (UIP) que 
classificou a RLS como uma experiência inovadora em âmbito mundial.  

Dito isso, a RLS oportuniza a cidadania energética por meio da criação de normas 
que incentivam a geração de energia renovável; do estímulo a geração descentralizada de 
energias por comunidades energéticas; da disponibilização de recursos tecnológicos para 
monitoramento de ações de sustentabilidade; de cursos, eventos e ações educacionais 
sobre a questão energética; da inclusão da questão energética como eixo temático da 
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montagem dos Planos de Logística Sustentável; e do incentivo a participação pública, 
articulação com a sociedade civil e conscientização sobre o consumo de energia.  

A cidadania energética é direito fundamental inferido do caput do art. 225 da 
Constituição da República de 1988 e sua discussão está intimamente ligada aos princípios 
da boa governança e das boas práticas de eficiência energética, bases utilizadas pela RLS. 
Com base nestas reflexões concluiu-se que a RLS se destaca como exemplo prático de 
rede colaborativa na gestão do interesse público e se constitui como verdadeira ferramenta 
de promoção de cidadania energética, porquanto cria um ambiente favorável para a 
participação dos cidadãos na construção de um futuro energético mais sustentável e justo, 
ainda, se apresenta como catalisadora para a inserção de princípios da sustentabilidade no 
Poder Legislativo, ou seja, na produção legislativa.  

Por fim, observou-se que o progresso e a proteção ambiental precisam ser 
compatíveis, de modo que a gestão pública em rede, por meio das ações da RLS, ao 
integrar órgãos, entidades e sociedade civil, apresenta excelentes instrumentos para o uso 
racional dos recursos ambientais, notadamente, dos energéticos, desenvolvendo, assim, o 
direito fundamental a cidadania energética. 
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